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LUIZ ANTONIO COSENZA

APRESENTAÇÃO

EIXOS DE PROPOSTA

Engenheiro Eletricista – cart. RJ-030.438/D – CREA/RJ
CARGO: Presidência do Crea-RJ

Luiz Antonio Cosenza é engenheiro com mais de quatro décadas de atuação profissional e ampla ex-
periência dentro do Sistema, tendo exercido dois mandatos como presidente do Crea-RJ e três como 
vice-presidente. Ao longo dessa trajetória, construiu uma gestão baseada na proximidade com os pro-
fissionais, no diálogo constante e na responsabilidade institucional.

Sua visão para o Conselho parte de um princípio simples: o Crea-RJ precisa funcionar com eficiência, 
previsibilidade e respeito a quem depende dele no dia a dia. Isso passa por garantir estabilidade opera-
cional, melhorar o atendimento e promover uma modernização responsável, que acompanhe a evolu-
ção do mercado sem comprometer a rotina dos profissionais e das empresas.

Mais do que uma proposta de gestão, trata-se de um compromisso com a valorização da classe. Um 
compromisso com um Conselho presente, acessível e funcional, que atue com seriedade, escuta ativa 
e foco naquilo que realmente importa: dar condições para que profissionais e empresas possam exer-
cer suas atividades com segurança, dignidade e confiança, enquanto o Crea-RJ atua com eficiência na 
fiscalização.

01 - SISTEMA CORPORATIVO CREA-RJ
Implantar uma força-tarefa técnica e operacional para corrigir as falhas, reforçar a infraestrutura, des-
travar serviços represados e garantir prioridade máxima à emissão de ART, CAT e registros profissionais. 
Estabelecer um plano de contingência para assegurar atendimento às empresas e profissionais en-
quanto a normalização total não for concluída.

02 - COMISSÃO DE GESTÃO DE CRISE
Criar uma comissão de gestão de crise, dedicada a organizar, priorizar e dar andamento aos processos 
pendentes, com foco nos casos mais urgentes e nos serviços que impactam diretamente no exercício 
da profissão. Com critérios claros de prioridade, reforço operacional e acompanhamento contínuo, o 
objetivo é reduzir o volume de pendências, acúmulo de processos e lentidão de fluxos internos para 
restabelecer a normalidade dos serviços.

03 - “REGULARIZA CREA-RJ”
Executar um trabalho conjunto com o CONFEA e criar um programa de regularização mais flexível, 
com condições facilitadas, negociação acessível e possibilidade real de retomada. A ideia é garantir que 
o profissional tenha oportunidades de negociação antes de qualquer cobrança em juízo (dívida ativa), 
criando um ambiente mais justo, transparente e orientado à regularização. O objetivo é permitir que 
esses profissionais voltem a ficar em dia com o Crea-RJ e retomem sua atuação de forma regular. Mais 
do que recuperar créditos, é ampliar a participação de quem quer construir um novo momento para o 
Crea-RJ.

04 - REGISTRO DE NOVOS PROFISSIONAIS
Em parceria com o CONFEA, a proposta consiste em ampliar a presença nas instituições de ensino, 
por meio de convênios com universidades e centros de formação, levando orientação prática sobre 
atuação profissional, apoio na transição para o mercado, integração com empresas e programas es-
truturados de estágio e mentoria. O objetivo é formar profissionais mais preparados, reduzir a evasão e 
garantir que o recém-formado consiga iniciar sua atuação.

05 - GESTÃO RESPONSÁVEL E TRANSPARÊNCIA
Criar uma comissão interna permanente de fiscalização e gestão de contas, com acompanhamen-
to contínuo dos gastos e definição clara de prioridades, garantindo que cada recurso seja direciona-
do para onde realmente importa: melhoria dos serviços, eficiência no atendimento e funcionamento 
pleno do Conselho. Sem desperdício, sem decisões desconectadas da realidade. Gestão com critério, 
transparência e foco.
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